
REGIME  PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DO MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU

PREVCAR



“Aos servidores titulares de cargos efetivos da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, incluídas suas autarquias e fundações,

é assegurado regime de previdência de caráter

contributivo e solidário, mediante contribuição do

respectivo ente público, dos servidores ativos e

inativos e dos pensionistas, observados critérios

que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o

disposto neste artigo.”

Art. 40 da Constituição Federal



Os regimes próprios são instituídos e

organizados pelos respectivos entes

federativos de acordo com as normas

estabelecidas na Lei nº 9.717/98, que iniciou a

regulamentação desses regimes.

A partir da instituição do regime

próprio, por lei, os servidores titulares de

cargos efetivos são afastados do Regime Geral

de Previdência Social – RGPS, sendo os

mesmos ligados ao RPPS.



LEI QUE INTITUIU O 

PREVCAR

LEI Nº 561/2013, DE 12/06/2013

PUBLICADA EM 01/07/2013



BENEFÍCIOS DO PREVCAR

Aposentadoria Compulsória

Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição

Aposentadoria por Idade

Aposentadoria Especial de Professor

Aposentadoria por Invalidez

Pensão por Morte

Auxílio Doença

Salário Maternidade

Auxílio Reclusão

Salário Família



ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
DIRETOR PRESIDENTE

DIRETORA DE BENEFÍCIOS

DIRETORA FINANCEIRA

DIRETOR JURÍDICO

MÉDICO PERITO

SETOR CONTÁBIL

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

AUXILIAR DE SERVIÇOS



- ABRANGE – Contábil

- ARIMA – Cálculo Atuarial, DIPR e DRAA

- 3IT – Sistema SIPREV

- LEMA – Investimentos e Sistema

- ASPEC – Sistema contábil

- LAY OUT – Sistema de Folha

- CICLOS – Licitação e Controle

- SKY SYSTEM – Manutenção

ASSESSORIAS:



- Secretaria da Previdência Social

- Tribunal de Contas do Estado do Ceará

- Ministério Público

- Conselho Monetário Nacional

- Conselho Fiscal e de Administração do

PREVCAR

- Câmara Municipal de Vereadores

- Sindicato dos Servidores – SINDSMCAR

- Servidores segurados:

Ativos, inativos e pensionistas

ÓRGÃOS DE CONTROLE 

E FISCALIZAÇÃO



RECEITAS DO PREVCAR

- Contribuição dos Servidores 11,00%

- Contribuição dos Inativos e Pensionistas 

11,00%

- Contribuição do Ente 13,20 + 3,77%

- Aplicações Financeiras

- Compensação Previdenciária



ENCAMINHAMENTO À SPS

• Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial 

DRAA
Situação da Base Cadastral (Sete Dimensões)

1. Idade

2. Sexo

3. Estado Civil

4. Composição Etária

5. Idade de Admissão

6. Tempo de Serviço

7. Estatística Salarial



DRAA
CONTRIBUIÇÕES CORRENTES

• 11,00% Servidores Efetivos

• 11,00% Servidores Inativos e Pensionistas

(acima do teto do INSS R$ 5.531,31 referente 2017)

• 13,20% Ente Federativo

• Custo Suplementar

2013 (1,26%) 2016 (1,26%)

2014 (1,26%) 2017 (2,52%)

2015 (1,26%) 2018 (3,77%)

Responsável pelo Cálculo Atuarial

Thiago Soares Marques



DRAA
Evolução da Folha de Pagamento

(Base Dezembro)

2012 R$    846.637,95

2013 R$ 1.254.693,89

2014 R$ 1.447.130,56

2015 R$ 1.512.299,74

2016 R$ 1.637.012,08

2017 R$ 1.754.834,12



DEMONSTRATIVO DA POLÍTICA DE 

INVESTIMENTOS

DPIN

•Base legal

•CMN nº 3.922 de 25/11/10

•CMN nº 4.392 de 19/12/14
Estabelecer as diretrizes das aplicações dos recursos;

Garantir os pagamentos dos beneficiários segurados; e

Atingir a meta atuarial (6% a.a.)



FUNDOS DE INVESTIMENTOS



BANCO DO BRASIL:
RF IMA-B 5
MULTIMERCADO
RF IRF-M1
RF IDKA 2
RF PERFIL

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL:
IRF-M1



BANCO DO BRASIL
CONTA FUNDO DE PREVIDÊNCIA - RENDIMENTOS

2013 R$ 910,08

2014 R$ 171.858,09

2015 R$ 472.260,39

2016 R$ 662.023,91

2017 R$ 728.654,44



CAIXA ECONÔMICA
CONTA FUNDO DE PREVIDÊNCIA - RENDIMENTOS

2013 R$ -----

2014 R$ 36.961,74

2015 R$ 166.375,77

2016 R$ 295.673,59

2017 R$ 286.042,22



BANCO DO BRASIL
CONTA CUSTEIO - RENDIMENTOS

2013 R$ -----

2014 R$ 7.638,24

2015 R$ 14.423,77

2016 R$ 19.395,74

2017 R$ 15.481,79



TERMO DE CONFERÊNCIA 

DE CAIXA 2017:

R$ 10.544.871,36



DEUSEMAR PEREIRA VANDERLEI

PRESIDENTE

CGRPPS nº 1259

CICERA KEILY CORREIA MARINHO

SECRETÁRIA

CGRPPS nº 1276

MARIA REGINA COSTA DE BRITO

MEMBRO

CGRPPS nº 2112

COMITÊ DE INVESTIMENTOS



JOSÉ JERÔNIMO NETO PRESIDENTE

ANAIR LIMA BARROS BATISTA VICE

CARLOS EDUARDO LIMA DE MELO SECRETÁRIO

CRISTINA ONASSES VIANA ARAÚJO MEMBRO

EUTÁLIA SOARES BORGES MEMBRO

FRANCISCO BRITO DE LIMA MEMBRO

MARIA ADAURI MONTEIRO COSTA MEMBRO

MARIA ZULI BATISTA LIMA MEMBRO

PAULO ROBERTO DO MONTE MEMBRO

TIAGO BORGES MACHADO MEMBRO

CONSELHO FISCAL E DE 
ADMINISTRAÇÃO



DESPESAS



NÚMERO DE APOSENTADORIAS

2014 02

2015 19

2016 21

2017 27

TOTAL 69



APOSENTADORIA

2014 R$ 16.802,43

2015 R$ 190.817,34

2016 R$ 466,000,36

2017 R$ 921.691,48



SALÁRIO FAMÍLIA

2013 R$ 39.760,01

2014 R$ 115.399,07

2015 R$ 78.337,68

2016 R$ 135.322,79

2017 R$ 147.402,12



SALÁRIO MATERNIDADE

2013 R$ 40.353,36

2014 R$ 132.482,44

2015 R$ 73.531,60

2016 R$ 267.569,76

2017 R$ 168.335,84



AUXÍLIO DOENÇA

2013 R$ -----

2014 R$ 142.981,39

2015 R$ 125.951,73

2016 R$ 162.341,45

2017 R$ 246.156,72



DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO



DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

11/2015  A  12/2016

SEGURADO R$ 2.148.128,07

PATRONAL R$ 2.937.623,85

TOTAL DA DÍVIDA:

R$ 5.085.751,92



DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

MESES:

04/06/07/08/09/10 E 11/2017

PATRONAL R$ 1.269.729,00

TOTAL DA DÍVIDA:

R$ 1.269.729,00



PARCELAMENTOS
E

REPARCELAMENTO



PARCELAMENTO

TERMO DE ACORDO Nº 01053/2015

PERÍODO PARCELADO: 11/2014 A 10/2015

VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.920.858,24

Nº DE PRESTAÇÕES: 60 PARCELAS

ÚLTIMA PARC. 19ª: R$ 41.365,74



REPARCELAMENTO

TERMO DE ACORDO Nº 02077/2017

PERÍODO PARCELADO: 11/2014 A 10/2015

VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.564.865,02

Nº DE PRESTAÇÕES: 200 PARCELAS

PRIMEIRA PARCELA R$ 7.824,33



PARCELAMENTO

SEGURADO

TERMO DE ACORDO Nº 02059/2017

PERÍODO PARCELADO: 12/2015 A 12/2016

VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.148.128,07

Nº DE PRESTAÇÕES: 200 PARCELAS

PRIMEIRA PARCELA: R$ 10.740,64



PARCELAMENTO

PATRONAL

TERMO DE ACORDO Nº 02058/2017

PERÍODO PARCELADO: 11/2015 A 12/2016

VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.937.623,85

Nº DE PRESTAÇÕES: 200 PARCELAS

PRIMEIRA PARCELA: R$ 14.688,12



PARCELAMENTO
2017

AGUARDANDO TERMO 
DE ACORDO DA SPS



CONSEQUÊNCIAS DA DÍVIDA ATIVA 
PARA O PREVCAR E O MUNICÍPIO



CRP
CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

PREVIDENCIÁRIA

- Portaria MPS nº 204, de 10/07/2008

- Emitido pela SPS

- Validade (120 dias)



O CRP é exigido nos seguintes casos:

I - realização de transferências voluntárias de
recursos pela União;

II - celebração de acordos, contratos, convênios
ou ajustes, bem como recebimento de
empréstimos, financiamentos, avais e
subvenções em geral de órgãos ou entidades da
Administração direta e indireta da União;



O CRP é exigido nos seguintes casos:

III - liberação de recursos de empréstimos e
financiamentos por instituições financeiras
federais; e

IV - pagamento dos valores devidos pelo Regime
Geral de Previdência Social - RGPS, em razão do
disposto na Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999.



O CRP é exigido nos seguintes casos:

Compensação Previdenciária 
COMPREV

RGPS RPPS

INSS PREVCAR



PROVIDÊNCIAS QUE FORAM 

TOMADAS



OFÍCIOS ENVIADOS:

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIOS

PROCURADORIA

SINDICATO

CONSELHO FISCAL



MINISTÉRIO PÚBLICO – MP
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO Nº 38/2015

Requisitou:

- Nome dos responsáveis pelo RPPS;

- Detalhar as dívidas;

- Receitas e Despesas do PREVCAR;

- Relacionar as contas do PREVCAR;

- Os fundos de investimentos do PREVCAR.



- LEIS, PORTARIAS E DECRETOS;

- RELAÇÃO DOS CONSELHEIROS;

- FUNDOS DE INVESTIMENTOS;

- CONTAS: BANCO DO BRASIL E CAIXA 
ECONÔMICA;

- DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO.

HISTÓRICO PARA O TCM/CE



- LEIS, PORTARIAS E DECRETOS;

- CONTAS E FUNDOS DE INVESTIMENTOS;

- TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO;

- DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO.

DESTE RELATÓRIO FOI INSTAURADO O INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO Nº 37/2016

- DETALHEI AS PROVIDÊNCIAS QUE FORAM TOMADAS;

- DETALHEI A DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

RELATÓRIO PARA MP, PROCAP E 
TCM/CE



- LEIS, PORTARIAS E DECRETOS;

- DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO;

- OFÍCIOS PARA PREFEITO, PROCURADOR,
SECRETÁRIOS, CONSELHO FISCAL E SINDICATO.

REPRESENTAÇÃO – TCM/CE
REPRESENTAÇÃO – MP



MINISTÉRIO PÚBLICO – MP
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO Nº 

2015/295932

Requisitou:

- DÍVIDA ATIVA DO EX-GESTOR;

- DÍVIDA ATIVA DO GESTOR ATUAL.



MINISTÉRIO PÚBLICO – MP
SOLICITAÇÃO ATRAVÉS DE OFÍCIO

Solicitou:

- Instrumento legal do PREVCAR;

- Órgão responsável pelo RPPS;

- Número de servidores segurados.



PLANO ESTRATÉGICO

2018



Acompanhamento do Cálculo Atuarial 
Anual

- Censo Previdenciário dos Ativos,
Inativos e Pensionistas

- Recadastramento do Salário Família



- Folha de pagamento da Prefeitura e Samae;

- Conferir nas folhas de pagamento as deduções (Salário
Família, Auxílio Doença e Maternidade);

- Emitir Guias de Recolhimento das contribuições
previdenciárias Patronal, Segurado e Individualizada;

- Emitir Guia de Recolhimento dos Parcelamentos e
Reparcelamento;

- Enviar para a ARIMA comprovante dos repasses para
preenchimento do DIPR;

CONTROLE DE REPASSE
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS



NA FALTA DE REPASSES:

- Emitir Relatório de Controle de Guias;

- Ofício para o Prefeito;

- Ofício para o Procurador do Município;

- Ofício para os Secretários (Finanças, Educação,
Saúde, Administração e Assistência Social).



APÓS COBRANÇA DA FALTA DE
REPASSE:

- Ofício para o Conselho Fiscal e de Administração –
CFA do PREVCAR;

- Ofício para a Câmara de Vereadores.

- Ofício para o Sindicato dos Servidores Públicos
Municipais de Caririaçu/CE – SINDSMCAR;



PERSISTINDO NA FALTA DE REPASSE:

- MINISTÉRIO PÚBLICO

- TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ –
TCE/CE

CRP
CERTIFICADO DE REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA



“O auxílio-doença será devido ao segurado que ficar
incapacitado para o trabalho por mais de quinze
dias consecutivos, e consistirá numa renda mensal
correspondente à última remuneração de
contribuição do segurado”.

Art. 38 da Lei Municipal 561/2013

- AUXÍLIO DOENÇA
- RETORNO AO TRABALHO
- PRORROGAÇÃO
- READAPTAÇÃO
- INVALIDEZ

CONTROLE NOS AUXÍLIOS DOENÇA



Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho 13º Junho

26 26 26 26 25 20 26

CALENDÁRIO DOS APOSENTADOS

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 13º Dezembro

26 24 26 26 26 20 20



- SEMINÁRIO PARA OS SERVIDORES ATIVOS,
INATIVOS E PENSIONISTAS

- CAPACITAÇÕES PARA:

- Setor de Benefícios

- Setor Financeiro

- Comprev

- Perícia Médica

- Conselho Fiscal e de Administração

SEMINÁRIO E CAPACITAÇÃO



É uma ferramenta que será desenvolvida para auxiliar os
servidores públicos efetivos na Pré e Pós Aposentadoria
estando os mesmos na iminência de se aposentar a
enfrentar as dificuldades associadas à proximidade da
aposentadoria.

- Separações conjugais;

- Uso e abuso de álcool e drogas;

- Ansiedade;

- Depressão;

- Estresse.

PROGRAMA DE PREPARAÇÃO PARA 
APOSENTADORIA - PPP



Em parceria com a Administração Municipal,
faremos encontros para os servidores efetivos e
inativos com os profissionais:

- Nutricionistas;

- Psicólogo e

- Educador Físico.

PROGRAMA DE PREPARAÇÃO PARA 
APOSENTADORIA - PPP



CARTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO DO 
APOSENTADO



CERTIFICADO DE RECONHECIMENTO

O Regime Próprio de Previdência Social do Município de Caririaçu, Estado do

Ceará – PREVCAR, vem RECONHECER ao (a) Sr. (a) Servidor (a) Aposentado (a)

do Município de Caririaçu _________________________________________

pela sua dedicação no serviço público.

“Que sua aposentadoria possa ser um recomeço que você possa

unir todos os ciclos que já vivenciou e fazer uma muda de

experiências e conhecimentos e fazer de sua aposentadoria um

recomeço com muita saúde e alegria.”

CARIRIAÇU/CE. _____ DE _________________________ DE __________.

DEUSEMAR PEREIRA VANDERLEI

DIRETOR PRESIDENTE DO PREVCAR

PORTARIA Nº 213/2016



- Prestação de contas junto à Câmara Municipal;

- Prestação de contas junto ao CFA;

- Prestação de contas junto ao TCE/CE;

- SITE: www.previcar.com.br

- Mural na sede do PREVCAR;

- Informativo trimestral.

TRANSPARÊNCIA

http://www.previcar.com.br/




É um aplicativo que após a realização do Censo
Previdenciário faremos o lançamento do mesmo para
proporcionar mais agilidade e comodidade aos servidores
efetivos do município de Caririaçu.
- Perícias médicas
- Pagamentos
- Laudos
- Comunicados
- Término do auxílio doença
- Contracheques
- Previsão de aposentadoria
- Ouvidoria e
- Uma aba destinada para falar com o gestor

O QUE É O PREV+



CONSTRUÇÃO DA SEDE PREVCAR



- Ótima localização;

- Espaço adequado para receber os servidores;

- Recepção;

- Sala para arquivo;

- Sala para a diretoria;

- Sala para perícia;

- Sala de reuniões do CFA;

- Banheiros adaptados e

- Demais espaços se necessário.

CONSTRUÇÃO DA SEDE PREVCAR



ENDEREÇO DO PREVCAR:

Rua Carlos Morais, 274, Sala 02

Centro Administrativo

TELEFONE:

(88) 3547 – 1618

E-MAIL:

cprevcar@yahoo.com.br

SITE:

www.previcar.com.br

mailto:cprevcar@yahoo.com.br
http://www.previcar.com.br/


OBRIGADO!


